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PORTARIA N.° 70/2025, de 03 de novembro de 2025.

Concede Ferias a Servidora Pública Municipal.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Gilce de 
Lorenzi, brasileira, inscrita no CPF sob n° 727.628.709-25, ocupante do Cargo Efetivo 
de Contadora, nomeada pela Portaria n° 01/2010.

Período Aquisitivo: 01/01/2022 a 31/12/2022.
Período de Férias: 10/11/2025 a 19/11/2025.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 03 de 
novembro de 2025.

Maria
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PORTARIA N.° 70/2025, de 03 de novembro de 2025.

Concede Férias a Servidora Pública Municipal.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Gilce de 
Lorenzi, brasileira, inscrita no CPF sob n° 727.628.709-25, ocupante do Cargo Efetivo 
de Contadora, nomeada pela Portaria n° 01/2010.
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 03 de 
novembro de 2025.

Maria Madalena Bertolini
Presidente
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